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UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS

-ÍTEraC) AÜlTiVO-

TeocD adlti^ro ao contrato de locação â

universidade de São Paulo, de vsn pcedio

da Sociedade Italiana ÃLIgllhKl

lüC cm/mBA'', destijnacb a instalação do

Instituto de Blsica e Química de São -

Carlos, CQC 63.025.530/0050-92.

A Sociedade Italiana IDante Ali^iieri de Cultura", sediada esi

são Carlos â rua General Osorio, n9,1070, representada pelo presi

dente e a Universidade de São Paulo, per Instituto de Física e Química

de São Carlos, pelo seu diretor, devidamente autorizado pelo Magnífico

Reitor;

considerando o disposto na cláusula II cb contrato firmado em

23 de julho de 1975 J
As partes oel^uram o presente termo aditivo, sob as seguintes

cláusulas:

CIAUSOLA PKIMSIBA

O aluguel mensal para os doze meses (19-07-34 a 30-06-85) se

zá õe CR$-529.904,00-(Quinhentos e vinte e nove ndl noveoentos e quatro

cxuzeizosl.

dAOSUTA SEQÜtgft

O valor do presente contrato é estimado em CR$-8.3D2.272,00-

(oito milhões trezentos e dois mil duzentos e setenta e dois cruzeiros)

ccDçutados IspoBtos e taxzis, correndo a presente despesa a conta do sv^

elemento orçamentário 3X3291 - Diversos Serviços e Encargos, do orçamen

to vigente. ISb presente exercício, a despesa ê de Cr$-3.827.232,00- -

(três milhões oitooentos e vinte e sete miX duzentos e trinta e dois '

cruzeiros); e para 1985 tanbán estimada en Cr$-4.475.040,00-(quatro nd

Ihões quatrocentos e set^ta e dnoo ndl e queuienta cruzeiros).

Cx. Postal, 369-CEP 13.560- São Carlos - SP - Telex 165122- FQSC
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CLfiüSOIA lEUCfaLLH^

As partes ratificam as deimis disposições do contrato ̂ rmaiV»

^ 23 de julho de 1975, desde que não cx)lidam ccm os temos do presente

instrumento.

CUttJSUIA Oa?jHA

O presente instrumento aitrarâ em vigor a partir de 01 de ju

lho de 1984;

E por se adiaresii justas e convandonadas, assinam p presente

instrunentò, ess. quatro vias de igual tsot, para qua se piroduzam seus e

feitos legais.

são Carlce, 01 de julho de 1984.
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SOCIEDADE ITALIANA "DAt^ AUfflTKRI tC CULTURA

FRANdSa) OCNSOSVZA

Presidante

INSTilUlU EC FISIC3V E QDIKICA DB Sfo CARLOS

RCBEKID LEAL 1030 E SILVA FLIIO

Diretor

Testesunhas:

^1

í'.'

^" iTAVrO OQEHATI

Cx. Postal, 369- CEP 13 Hos - SP - Telex 165122 - FQSC



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
"CAMPUS" DE SÃO CARLOS - CAIXA POSTAL. 369 - CEP 13560 - SÃO CARLOS (SP)

-TERMO AD ITI VO-

4

Termo aditivo ao contrato de locaçao

i Universidade de São Paulo, de um

prédio da Sociedade Italiana " DANTE

ALIGHIERI " de Cultura - C G C - nQ

48.527.386,0001-10, destinado a ins

talação de dependências do Instituto

de Física e Química de São Carlos

C G C - nO 63.025.530/0050-92

A Sociedade Italiana " DANTE ALIGHIERI " de Cultura, se

diada em São Carlos a Rua General Osorio, nQ 1070 , pelo seu Presi^

dente, e a Universidade de São Paulo pelo Instituto de Física e

Química de São Carlos, por seu Diretor, devidamente autorizado p£

Io Magnífico Reitor.

Considerando o disposto na cláusula 2a. do Contrato fir^

mado em 23 de Julho de 1975

As partes celebram o presente Termo Aditivo sob as se -

guintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo de vigência fica prorrogado por 02 (dois) anos

ã partir de 19 de Julho de 1983 a 30 de Junho de 1985;

CLAUSULA SEGUNDA

O aluguêl mensal para os doze primeiros meses, será de

CR$-182.066,36 ( CENTO E OITENTA E DOIS MIL, SESSENTA E SEIS CRU

ZEIROS, TRINTA E SEIS CENTAVOS ) e, para os doze meses seguintes

reajustados de acordo com a variação do índice das ORTNs;

CLASULA TERCEIRA

As partes ratificam as demais disposições do contrato

firmado em 23 de Julho de 1975, desde que não colidam com os ter

mos do presente instrumento;



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
"CAMPUS" DE SAO CARLOS - CAIXA POSTAL. 369 - CEP 13560 - SÃO CARLOS (SP)

CLÁUSULA QUARTA

O valor do presente contrato, e estimado em CR$-

-8.247.060,00 ( OITO MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, SES
SENTA CRUZEIROS ), computados imposto e taxas correndo despesas

no presente exercício através do elemento 31 3290 - Diversos Servi_

ços e Encargos, bem como nos demais exercícios.

No presente exercício a despesa e de CR$-1.374.510,00
-  ( HUM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E
DEZ CRUZEIROS ); em 1984 estimada em CR$-4.123.530,00 - ( QUATRO

MILHÕES, CENTO E VINTE TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRINTA CRUZEIROS )e
para 1985 estimada em CR$-2.749.020,00-( DOIS MILHÕES, SETECEN

TOS E QUARENTA E NOVE MIL, VINTE CRUZEIROS ).

E por se acharem justas e convencionadas, as partes

assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas, para
que produza seus efeitos legais.

São Carlos, 19 de Julho de 1983.

J

SOCIEDADE ITALIANA "DANTE ALIGHIERI" DE CULTURA

-Francisco Constanza - Presidente-

-INSTITUTO DE FTSICA E QUTMICA DE SAO CARLOS

Milton Ferreira de Souza - Diretor

Testemunhas

1  -

2 -

FLffVIO COLMATI

Contador

Frei d Wtur

Técnico de Contabilidade
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FiSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
"CAMPUS" DE SÃO CARLOS — CAIXA POSTAL, 369 -CEP I3.S60 — SÃO CARLOS (SP)

-TERMO ADITIVO-

é
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Termo aditivo ao contrato de locação

â Universidade de São Paulo, de um -

prédio da Sociedade Italiana "DANTE

ALIGHIERI " de Cultura CGC 48.527.386

0001-10, destinado a instalação de -

dependências do Instituto de Fisica e

Quimica de São Carlos C.G.C n9. -

63.025.530/0050-92

A Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura, se

diada em São Carlos â rua General Osorio, n9. 10JO, pelo seu Presi-

,  dente, e a Universidade de São Paulo pelo Instituto de Fisica e
I  Quimica de São Carlos, por seu Diretor, devidamente autorizado pe
'  Io Magnífico Reitor .

'  Considerando o disposto na cláusula 2a. do Contrato -

firmado em 23 de julho de 1975

As partes celebram o presente Termo Aditivo sob as se

guintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA

O prazo de vigência fica prorrogado por 02 (dois)anos

^^a partir de 19 de julho de 1981 a 30 de junho de 1983;
clAusula segunda

O aluguel mensal para os doze primeiros meses, serã -

de CR$-41.800,00-(quarenta e um mil e oitocentos cruzeiros) , e pa

ra os doze meses seguintes, reajustados de acordo com a variação -

do indica da ORTN;

clAusula terceira

As partes ratificam as demais disposições do contrato

firmado èín dè julho de 1975, desde que não colidam com os ter

mos dô pifésérite instrumento;



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FiSICA E QUÍMICA DE SÀO CARLOS
"CAMPUS" DE SAO CARLOS — CAIXA POSTAL. 369 — CEP 13.560 — SAO CARLOS (SP)

CLÁUSULA QUARTA ^

O valor do presente contrato, ê estimado em C$r-

1.785.573,00 (hum milhão setecentos e oitenta e cinco mil quinhen
tos e setenta e três cruzeiros), computados impostos e taxas, cor

rendo despesas no presente exercicio através do elemento 313290

Diversos Serviços e Encargos, bem como nos demais exercícios.

No presente exercicio a despesa e de CR$-386,893,00-(trezentos e '

oitenta e seis mil oitocentos e noventa e três cruzeiros); em 1982

estimada em Cr$-947.240,00-(novecentos e quatrenta e sete mil du -

zentos e quarenta cruzeiros) e para 1983 também estimada em CR$- .

451.440,00-(quatrocentos e cincoenta e um mil quatrocentos e quaren

ta cruzeiros).

E por se acharem justas e convencionadas, as partes

assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas, para

que produzam seus efeitos le^gâis.

Carlos, 03 de junho de 1981.

socieSade^ italiana "dante alighieri de cultura
Di Salva Alessandro - Presidente

ÍNSTITUTO de física E QÍfiMICA DE SAO CARLOS

Milton Ferreira de Souza - Diretor

Testemiifthás:

i- FLAVIO COLMATI

contador

2- LUIZ ANTONIO TIBERTI

tec. contab.
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são Carlos, 30 de abril de 1981.

Senhor Diretor;

A SOCIEDADE ITALIANA "DANTE ALIGHIERI"

DE CULTURA, pelo seu presidente signatário do presente, vem oficiar V.S

de que o çontrato de locação que mantém com o Instituto de Fisica e Qui

mica de São Carlos, passado em 24 de julho de 1975, conforme clausula -

primeira, finda o prazo da locação em 30 de junho do corrente ano.

Por essa razão, vem propor ao Ilustre

Diretor, a prorrogação do mencionado praao para mais 02 anos, com o se

guinte aluguel:

No periodo de 01 de julho de 1981 a 30 de junho de 1982,

o aluguel no valor de CR$-41.800,00;

No periodo de 01 de julho de 1982 a 30 de junho de 1983,

reajustado de acordo com a variação do Índice da ORTN.

Na certeza de merecer mais uma vez sua

atenção, subscrevo-me,

ié

Cordialmente

SlANA "DANTE ALIGHIERI"DE CULTURA

Di Salvo Alessandro - Presidente

Exmo. Sr,

Dr. MILTON FERREIRA DE SOUZA

D.D. Diretor do Instituto de Fisica e Quimica de São Carlos,



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
"CAMPUS" DE SÃO CARLOS - CAIXA POSTAL, 369 - C E P t3.S60 - SÃO CARLOS (SP)

Termo aditivo ao contrato de locação â Universi

dade de são Paulo de um prédio de propriedade da

Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura

ÍCGC 48527386/0001-01), destinado ã instalação
de dependências do Instituto de Física e Quimica

de São Carlos-IFQSC-(CGC 63025530/0050-92).

X

A Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura,sedia

da em São Carlos, ã Rua General Osório n9 1070,pelo seu

Presidente e a Universidade de São Paulo, pelo Institu

to de Física e Quimica de Sao Carlos, pelo seu Diretor,

devidamente autorizado pelo Magnífico Reitor,

considerando o disposto na Clausula 2a. do Con

trato firmado em 23 de junho de 1975

as partes celebran o presente Termo Aditivo ao

contrato sob as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA

o aluguel mensal para os doze meses será

Cr$.24.840,00 (VINTE E QUATRO MIL,OITOCENTOS E QUARENTA

CRUZEIROS).

CLAUSULA SEGUNDA

O valor do presente contrato e estimado em

Cr$.298.080,00 (DUZENTOS E NOVENTA E OITO MIL,OITENTA '

CRUZEIROS), computados impostos e taxas, correndo a des

pesa, no presente exercício por conta do elemento orça

mentário 3,1.3.2.9.0. Diversos serviços e encargos, bem

como nos demais Exercícios.No presente exercício a des

pesa é estimada em Cr$.149.040,00 (CENTO E QUARENTA E

NOVE MIL, QUARENTA CRUZEIROS); em 1981 Cr$.149.O40 ,00 -

(CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUARENTA CRUZEIROS).

CLÃUSULA TERCEIRA

As partes ratificam as demais disposições do con

trato firmado em 23 de junho de 1975, desde que não co

lidam com os termos do presente instrumento;
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
•CAMPUS" DE SÃO CARLOS - CAIXA POSTAL. 269 - C E P 13-560 - SÃO CARLOS (SP)

CLÁUSULA QUARTA

O presente instrumento entrará em vigor a partir

de 01.07.1980,

E por se acharem juntas e convencionadas, assinam

o presente instrumento em quatro vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas, para que produza seus

efeitos legais.

Carlos, 04 de julho de 1980

Sobiedajde-írãTiima "DANTE ALIGHIERI" de Cultura

Di Salvo Alessandro ~ Presidente

Instituto de Física e Química de São Carlos-IFQSC

Diretor - Milton Ferreira de Souza

TESTEMUNHAS

FLAVIO COL

IBERTI



UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS
"Campus" de Sâo Carlos - Caixa Postal. 369 - CEP J3 560 - SAO CARLOS (SP)

IFQSC.OF.263/75

são Carlos, 28 de maio de 1975.

A

SOCIEDADE ITALIANA DANTE ALIGHIERI DE CULTURA

SÃO CARLOS - SP

Ref.: Contrato de locaçao

Tendo em vista o parecer da C. J. da

Reitoria da Universidade de Sao Paulo, submetemos a V. Sas.

a minuta do contrato referente ã locação do prédio localiz^

do â rua Nove de Julbo, n9 1227.

Estando de acordo, deverão V. Sas.

manifestar-se a respeito, por escrito.

Atene ios amente,

Nevio Dias

Secretãri(



são Carlo8ir20-ds Abril, da 1.579

Senhor Diretor

^  A SOCIEDADE ITALIANA "DANTE ALIGHIERI" DE
t^ULTURAt pelo seu Presidente signatário do presente^uem ofici
ar \/«Sa.,de que,o contrato de locação que manten com o Institu
to de Fisica e Química de são Carlos,passado am 24 de Julho de

1.975,conforme cláusula primeira,finda o prazo da locação em -
30 de Junho do corrente ano.

Por esta razao,U8m propor ao Ilustre Dire

toria prorrogação do mencionado prazo para mais 2 (dois) anos,

com os seguintes alugueis i-

No período de 10 de Julho de 1.979 á 30 de

Junho de 1.980,o aluguel será de CR|16.D00,00 j

No periodo da 10 de Julho de 1980 a 30 da

Junho de 1.981,o aluguel será da CR^20.000,00.

Na certeza de merecer mais uma vez U.aten-

ção, subscreva-
Cordialmente

Sociedade Italiana Danta Alighieri de Cultura

Dil Salvo Alessandro- Presidente-

Zxmo.Snr, . cí<-
Prof .Dr.E-fmasiÉSeáiartjíP^í-^ i)

DD.Diretor do Instituto de Física e Química da são Carlos.



INSTITUTO DE FÍSICA E Q-ülMICA DE SÃO CARLOS
"CAMPUS" DE SÂO CARLOS - CAIXA POSTAL. 3A9 - C 6 P 13J60 - SÃO CARLOS (SP)

Termo aditivo ao contrato de locação á Univers^

dade de São Paulo de um prédio de propriedade -

da Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI*' cTa Cul

tura (CGC 48527385/0001-01),destinado à instala

ção de dependências do Instituto de Física e

Química de São Carlos-líQSC (CGC 63025530/0050-92) ,

A Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI" de cultura,sediada-

em são Carlos,â Rua General Osório n9 1070, pelo seus Pre

sidente e a Universidade de São Paulo,pelo Instituto de

Física e Química de São Carlos, por seu Diretor,devidamen-

te autorizado pelo Magnífico Reitor,

considerando o disposto na Cláusula 2a. do Con

trato firmado em 23 de julho de 1975

lis partes celebram o presente Termo Aditivo ao

Contrato sob as seguintes Cláusulas:

clAüsula primeira

O prazo de vigência fica prorrogado por dois(2)

anos, a partir de 1.9 de julho de 1979 e a terminar em 30

de junho de 1981;

clAusula segunda

O aluguel mensal,para os primeiros doze meses -

de prorrogação será Cr$ 16.000,00 (dezeseis mil cruzeiros)

e reajustavel de acordo com o valor nominal da ORTN para -

os 12 meses seguintes. 6— '

clAusula terceira

As partes ratificam as demais disposições do

contrato firmado em 23 de julho de 1975,desde que não còl_i

dam com os termos do presente instrumento;

clAusula quarta

o valor do presente contrato é estimado em Cr$

529.000,00 (quinhentos e vinte e nove mil cruzeiros),corapu

tados impostos e taxas,correndo a despesa,no presente exer

cício por conta do elemento orçamentário 3.1.3.2.9.0 Diver

sos Serviços e Encargos,bem como nos demais Exercícios. No

presente exercício a despesa é estimada em Cr$ 121.000,00

(cento e vinte e um mil cruzeiros);em 1980 Cr$ 262.000,00

(duzentos e sessenta e dois mil cruzeiros)e 1981 Cr$

146.000,00 (cento e quarenta e seis mil cruzeiros).
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1979 JULHO A DEZEMBRO

96.000,00

25.000,00 121.000,00

192.000,00

70.000,00 262-000,00

96.000,00

50.000,00 146.000,00 529.000,00

16.000,00 X 6

Imp.(Jul./Dez.)

1980 JANEIRO A DEZEMBRO

16.000,00 X 12

Imp.(Jan./Dez.)

1981 JANEIRO A JUNHO

16.000,00 X 6

Imp.(Jan./Junho)
s

CLAUSULA QUINTA

O presente instrumento entrara em vigor a partir -

de 01/07/79, data da sua publicação.

E,por acharem juntas e convencionadas,assinam o

presente Instrumento em quatro vias de igual teor e forma na

presença das testemunhas,para que produza seus efeitos le

gais .

.os,17 de setembro de 1979

Socre-écTde Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura

Di Salvo Alessandro - Preside.nte

Instituto de Física e Química de São Carlos-IFQSC
Diretor - Roberto Leal Lobo e Silva Pilho

TESTEMUNHAS

nna Galvao LeiteAn tomo

Sueli Aparecida Motta
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PUBLICADO NO D.O. de 28/09/79 fls. 84

INSTITUTO DE FÍSICA F. QUÍMICA DE
SAO CAKIX5S

Contrato de Aluguel — Termo Aditivo
Resumo

Termo aditivo ao contrato de locnçno &
Universidade de São Paulo, de um prédio de
propriedade da Sociedade Italiana Donte
Aliglderi de Cultura — CGC '18527380 0001-10,
destinado a instalação de dependências do
Instituto de Fisica e QuUnica cie São Car
los — CGO 6302553010050-92.

Locatário: Instituto de Física e Quími
ca de São Carlos — USP

Locador: Sociedade Italiana "Dante All-
ghleri de CTultura".

Imóvel: Localizado à Rua 9 de Julho,
1227 — Sfu) Carlos.

Prazo de Vigência: 2 anos, a começa®
do dia 1.0 de julho de 1979 e a terminar
no dia 30 de junho de 1981.

Alugue): Cr$ 16.000.00 para os doze pri
meiros mesea, e reajustável de acordo com
o valor nominal da ÜRTN para os 12 meses
seguintes.

Impostos e Taxas: Será de respon.sabni-
dade do locatário os impostos e taxas que
eventualmente recaírem sobre o Imóvel du
rante o período de loc.aç5o.

Tribunal do Oonta.s: O presente tenno
aditivo será submetido ã apreciação do Ecré-
i:Ío Tribunal de Contas rio Estado do São
Paulo para os devidos fins.

Valor do Contrato: O valor do presente
teiTno aditivo 6 de Cr$ 529.000,00, correndo
a despesa por conta do elemento orçamentá
rio 3.1.3.2.9.0 Diversas Senriços e Encargos
cabondc para o exercício de 1979 a impor
tância de Cr.? 121.000,00. para o exercício
de 1980 CrS 262.000.00, e para O exercício de
1981 Cr$ 146.000.00.

Fôro rio Contrato; Fica eleito o fOro da
Capital cio J^stcido cio Suo Paulo para toda
e qualquer ação oriunda do presente cofi-
trato (termo aditivo) ou de suas prorroga
ções.

,. Outras Cláusulas: Serão as constantes
-te' "O contrato e termo aditivo assinado pelas

partes e objeto do' Proco.'.so RUS 16.806-50,
publicado no D.O. de 18-10-75.

:essoIiÍ^®
Rubrica,..
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D<STIID!TO DE FÍSICA E QUÍMICA Dl
; j,-, ;•" SÃO cAsXiOft-;. .

C^tniiá;< âe^ Alaewi-TTeníio Aditiv» ̂
r:.::'=fvV7a''òjgv^ Beosm»
* :.. Téraoo. aditivo ao coatrito de locação i
Univecsldade de São Paulo, de um préd'd
de propriedade da Sociedade Italiana Dante

. Alighieri, de Cultura." — OGO n.o 4852738«t
0001-10.^destinado a Instalação de depeiw
dêpctaavoo Instituto de PSsica e Químíoa-.dtt

..^SS^ÇçíO» CGO a.o>^«S0í5W0|0050-9a*

-^lòéflÃárlo: de -Ftslca' e> Quí^
.cã dfcSié C&xlCe — USP- - V

Locador: Sociedade Itaüana "Dfmte.Ali^.
ghíeti de.Cultura". 5

Imóvel: Localizado»'à~ Roa O. de-JtühOf
12S7 —'São Carlos.

Iftazo de vigência: 2 anos, a começar, do
dia. li> de Juüjo de ISW- e .a terminar. ;no
dia 30 de Junho de - r- í.i.Ti

Aluguei: Or$ 9.000.00 para os doae-pn-
meirosi meses, e .CiS • 12.000,00 para os me
ses seguintes. • -'"X̂

Impostos e Taxas: Será . de responsabi
lidade, do. locatário 08 impostos e taxas que}
eventualmente recaírem sobre o imóvtí du
rante o período de locação. . >

Tribunal de Contas: O presente ermo
affltivo será submetido à-apreciação do Egre-»
gio Tribunal de contas-do Estado para -oa
devidos fins.

Valor-'do Contrato: O valór do presente
termo aditivo é de- CrJ 252.000,00. correndo
a despesa.por conta do elemento orçamen
tário 3141- — Encargos Gerais —. cabendo,
para o esarcicio de 19T7. a importância dqi
Cr$ 54.0õõ-,00, para o e^cíclo de 197S a • trar'
portància de Crá 126.000.00- e para o exer-^
cício de 1979 a Iraportància-de Crt 72.000,00

Fôro do Contrato: Fica eleito o foro da
Capital do- Estado de São- Paulo para toda
quiquer-ação'Oriunda do presente contrato
(térmo adltivol ou de suas prorrogações.
• -- r Outraa. CláusuIaa: Serão as constan
do contrato e termo ai^vo. assinado pel
patres c objeto do Processo RtTSP 16866^tt
publicado ,np -D.O. .de^Si^D^õ.

PUBLICADO NO 0,0. de 17/02/78 Fls. 79/80,
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Termo aditivo ao contrato de locação à Universidade

de São Paulo de um prédio de propriedade da Socieda

de Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura (CGC isen

ta) , destinado ã instalação de dependências do Ins

tituto de Física e Química de São Carlos - IFQSC -

(CGC 63025550/0050-92).

A Sociedade Italiana "DANTE ALIGHIERI" de Cultura, sediada em

São Carlos, à rua General Osorio n' 1070, pelo seu Presidente

e a Universidade de São Paulo, pelo Instituto de Física e Quí
mica de São Carlos, por seu Diretor, devidamente autorizado pe

Io Magnífico Reitor,
considerando o disposto na Cláusula 2a. do Contrato fir

mado em 23 de julho de 1975

as partes celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato
sob as seguintes cláusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA

O prazo de vigência fica prorrogado por dois (2) anos ,
a partir de 1^ de julho de 1977 e a terminar em 30 de junho de
1979;

clAusula segunda

o aluguel mensal, para os primeiros doze meses de pror
rogação será de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) e de Cr$ —
12.000,00 (doze mil cruzeiros) para os doze meses seguintes;
cláusula terceira

As partes ratificam as demais disposições do contrato
firmado em 23 de julho de 1975, desde que não colidam cora os
termos do presente instrumento;

CLAUSULA QUARTA

O valor do presente contrato ê estimado em CrS
258.100,00 (duzenros e cincoenta e oito mil e cem cruzeiros),
computados impostos e taxas, correndo a despesa, no presente
exercicio por conta do elemento orçamentário 3.1.4.1. Encar -
gos Gerais, bem como nos demais exercícios. No presente exer
cicio a despesa ê estimada em Cr$ 56.600,00 (cincoenta e seis
mil e seiscentos cruzeiros); em 1978 Cr$ 126.500,00 (cento e
Viiíte e seis mil e quinhentos cruzeiros e 1979 Cr$ 75.000,00,
X.sétenta e cinco mil cruzeiros) .
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CLÁUSULA QUIN TA

O presente instrumento entrará em vigor a partir da da

ta da sua publicação.

E, por se acharem justas e convencionadas, assinam o
presente instrumento em quatro (4) vias de igual teor e forma
na presença das testemunhas, para que produza seus efeàtos le
gais.

São Carlos, 10 de outubro de 1977

Sociedade ItaíiTanâ—^*UANTÊ'"ÃlTgÍÍiERI " de Cultura

Dl Salvo Alessandro - Presidente

Instituto dé^ Física e ̂ ímica de São Carlos - IFQSC
Diretor - Eneas Salati

TESTEMUNHAS

xiMik.
Sueli Aparecida Motta

Nevio Dias

Em tempos O CGC da Sociedade Italiana Dante Aliqhieri
de Cultura e : n9 48527386/0001—10.



S«o Carlos, I4 de Jimho de 1977

Senhor Direto^

A Sociedade Italizna Bante Alighieri de Cul^

tura, pelo seu preaideate, aigmatârio do presente» ven oficiar T*Sa« de

que» o coBtrato de locação que aantCo com o lastituto de Ffsiea • Qulei

oa de são Carloa» passado en 24 de julho de 1975» ooBfórfDS oliuraila pd

.-Biaira» fiada o praeo da locaçso etn 10 «To corre)»te mes e aao* Por eeta

razão» Ten propor ao Ilustre Diretor» & prorrogaç^ do BeadoBado pra»

zo para mais 2 (dois) anos» aos seguintes alugueisi aos dOso priaeiroe

meses C^9«000»00 (aore mil orueeiros) e aos doze Últimos meses»

12*000»00 (doze mil cruzeiros}*

Ka certeza de merecer mais uma rea» T* atem»

ção» suhscrere»

-yy y Cordialmente

Q j ^ ̂  í l ^olsdade Italiana "Daate Alighieri** de Cultuira

Àju^

»  1 SE salto albssahbbo

-presidente-

SzBo* Sr*

Prof* Br* Sneae Salati

BD*Blretor do Instituto de Tfsica e Qufmica de São Carlos

H E S T J .í
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CGNTRflTD DE LDCAÇÍD

Termo de contrato ds Tocaçao à Universidade

de' são Paulo ds um prédio de propriedade da

Sociadads Italiana "Dante Alighieri" ds Cul^

tura, destinada à instalaçao de dependências

do Instituto ds Física e Química da São Ca_£

lo3 (IFQSC).

Aos vinte e quatro dias do mas de julho da mil novecentos e ss -

tenta 0 cinco, na sala da Diretoria do Instituto de Fisica e

mica de São Carlos,- Campus Administrativo de São Carlos, São Ca^r

los, SP, na presença das testemunhas infra assinadas, ccmparsce-

ram as partes entre si justas a contratadas, a saber: da um lado

^  como Dutorgante locadora, a Sociedade Italiana "Dante Alighierx"
da Cultura, sediada sm Sao Carlos, s rua General Osório nS 1070,

por ssu Presidente, e de outro lado, a Universidade da São Paulo
pelo Instituto ds Física e Química de Sao Carlos, por seu Dir:- -

tor, devidamente autorizado pelo Magnífico Reitor (Processo nS

16,866/50) Q que assinam o presente contrato de locaçeo, pelo

qual a primeira signatária, doravante denominada simplesmente LQ,

CADÜRA, aluga ao segundo signatário, doravante denominado simples

mente LOCAlfíRIO, □ imóvel sito à rua nove de julho nS 1227, para
^ '* nele funcionarem dependências do Instituto de Física e Química -

de são Carlos, sob as seguintes cláusulas:
Ia. - PRAZO DE VIGÊNCIA - o prazo da presente locação é do 02

(dois) anos, a comoçar de lí? de j'ulho de 1975 b a terni
nar em 30 de ju nlio de 1977,

23, - PRORROGAÇÃO COfJTRATÜAL - findo c prazo acima, por ejtprss-

K3 vontade das pÃ -tes, manifestaria nesta ato, a locaçao ,
CO'-' tcdns as clá.us.ilas deste contrato, prorragvar-sa-á cor
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igual psríoclQ e assim sucGssiuamente, salv/o se, 60 dias an

tes do termino do contrato ou de cada uma de suas prorroga

çoes, houver denúncia de uma das partes; por escrito a do

LOCADÜR, feita por intermédio de Cartório de Registro de

litulos e Documentos ou, na sua falta, por meio equivalen

te; e a do locatário por ofício numerado, assinado por aju

toridade administrativa do Instituto de Física e Química -

de são Carlos,

"* aluguel - o aluguel mensal, no primeiro ano de locação, s£
ré de £ 5,000,00 (cinco mil cruzeiros) e, no segundo ano ,

de © 6.000,00 (seis mil cruzeiros),

- PAGAMENTO 00 ALUGUEL - o aluguel será pago por mês vencido,

5a, - FACULDADE DO LOCATARIO - nos três primeiros meses do ano ,

em que houver atraso na publicação das tabelas explicati -

vas do orçamento, no registra de empenho ou de outras pro

vid'^sncias de ordem administrativa, inclusive da majoração
do aluguel prevista no contrato, não ocorrerá mora do LOC^

TARIO, falcutando-se-lhe o pagamento dos aluguéis vencidos

durante o quarto mês do ano.

õa, - IMPOSTOS E TAXAS - será de responsabilidade do LGCATARIÜ o

pagamento dos impostos e taxas que eventualmente recaírem

sobre o imóvel, no período da locação,

7a» - SEGURANÇA DO PRÉDIO - todas as obras de segurança e higie

ne, destinadas à conservação do imóvel locado em perfeitas

condições de uso, correrão por conta da locadora,

Sa, - OBRAS - o LOCATARIO poderá faz.er no imóvel, por sua conta,

mediante autorização escrita da LOCADORA, as modificações

e obras de adaptação que julgar necessárias aos serviços

da repartição que nele funcionar,

9a, - COÍMSERUACãO - o LOCATARIO deverá trazer o imóvel em boas

condições de limpeza e conservação, para restituí-lo, quain

do findo cu rescindido contrato, no estado em que o rece -

beu, salvo as modificações e as obras regularmente autori

zadas e as deteriorações naturais ao uso regular do imóvel,

lOa, - REPAROS NECESSÁRIOS - a LOCADORA deverá ser notificada -
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por escrito, mesmo extra-judicialmente, da necessidade da

execução de obras de sua responsabilidade, de acordo com

a cláusula décima, e se, dentro de 30 dias, com exceção -

das obras de caráter de urgência, que deverão ser atendi

das imediatamente não tiver tomado as providências neces

sárias, o LüCATáRIO mandará executar os serviços, descon

tando no aluguel e pela terça parte, ate a solução do dé

bito, não só a despesa efetuada como também a multa de

20% sobre a mesma»

11a. - RESCISãO PELO LOCATÁRIO - este contrato poderá ser rescin_

dido, sem qualquer direito a indenização ou multa, por

proposta de autoridade competente e mediante aviso de 30

dias, se a Universidade de Sao Paulo construir prédio pr^

prio para abrigar as dependências do IFQSC/»

12a. - SEGURANÇA DA LOCAÇão - a LOCADORA declara renunciar, du -

rente a vigência deste contrato ou de suas prorrogações ,

ao direito de rescindí-lo com base no parágrafo único do

artigo 1193 do Código Civil (Decreto Lei nS 4, nS UII) ,

Igualmente, obriga-se por si e seus sucessores a garantir

ao LOCATARIO, no prazo do contrato e de suas prorrogações

o uso pacífico do imóvel, e, no caso de venda, fará cons

tar da escritura, expressamente, a obrigação de serem ijn

tegralmente respeitadas pelo comprador as condições deste

contrato. Para esse fim, será o contrato inscrito no

Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do artigo nS

1197, do Código Civil e 178 nQ IX, do Decreto n9 4857, de

09,11.1939 .

13a. - TRIBUf-AL DE CONTAS - este contrato será submetido a apre

ciação do Egrégio Tribunal de Contas, para os devidos

fins.

14a. - DESPESAS - Correrão por conta da LOCADORA todas as despe

sas oriundas da lavratura e registro do presente contrato

G de suas prorrogações, bem como as de. sua eventual revi

são ,

i5a. - iJLÃUSULA PEPJAL - a parte que infringir, total ou parcia^l

mente, qualquer cláusula deste contrato, ficará cbrigcdc ao

pagamento de multa de l/S do valor do contrato e ainda,em

caso de procedimento judicial, ao pagamento de honorários

de 20^ sobre o valor da causa.
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" VALOR DO CONTRATO ~ o valor do presente contrato e de

132,000,00 (cento e trinta e dois mil cruzeiros), correndo

a despesa, no presente exercido, por conta do sub-elemen-

to 3,1,4,1,, do orçamento vigente, ate a importância do B

30,000,00 (trinta mil cruzeiros), O restante 0 as despe

sas dos alugueis originados de majoração prevista e prorro

gaçoes do contrato correrão por conta das dotaçoes adequa

das dos orçamentos futuros,

•" ^ORO 00 CORTRATO - fica eleito o foro da capital do Esta
do de Sao Paulo para toda e qualquer ação oriunda do pre

sente contrato ou de suas prorrogações,

E, por estarem as partes justas e contratadas

foi datilografado e assinado o presente termo de contrato, na -

presença das testemunhas que também assinam,

A original constara do processo, ficando uma

copia com a locadora e outra arquivada na Secretaria do IFQSC,

são Carlos, 24 de julho de 1975

LOCADORA?

LOCAT/ÍRIO;

TESTEnUWHAS?



são Carlosy IO âe junho de 1973

Senhor Diretor

A Sociedade Italiana Bonte Allghieri de Co^

tursy pelo sen preaidentet signatário do presente* vem. acusar o

recebimento da minuta do contrato de aluguel referente ao prédio

â Bua 9 de Julho f 1227 e tem as seguintes considerações a tecert

1-Ho tocante â cláusula terceira» esta Ass^

ciação» não concorda com seus dizeres» uma vez q.ue oficializou /

um reajuste com base em salario mínimo* lodavie» propÕe ao prl-

meio ano um aluguel de C^$9«000»00 (cinco mil cruzeiros) a ao se

gundo ano CH^6*000»00 (seis mil cruzeiros)*

2-Que os impostos sejam pagos por esse dr^:,

fî o» portanto» por conta exclusiva do ing.ullino» conforme contr^

tos anteriores*

Aproveita a oportunidade para apresentar /

seus protestos de elevada estizoa e consideração*

cordialmente

Sociedade Italiana "Dante Alighleri"de Cultura

Dl SALVO ALESSAFDEO

-presidente—

Bzmo* Sr»

Brof» Dr* Eurlpedes S&alavolta

DD» Diretor do Instituto de física e Química de S*Carlos-USP<-



Sao Carlos, 17 nargo de 1975

Senhor Diretort

Noa tarnoe da Inforaaçao da fia* 367 contida no processo

RUSP nS 16866/50, na qual a proposta autorização da reajuste de aluguel, p£

Io período de 01/04/74 a 30/06/75, e a partir dessa ultina data asja ceie -

brado contrato de aluguel pelo prazo de dois anos, reajuatãvsl naa baaea de

elevação do salário ninimo, eeta Sociedade confirna estar de pleno acordo t

desde que o contrato a ser firmado tenha o seu valor Ja reajustado sobre o

ultimo aluguel, ou seja Cr$ 4*000,00 (quatro mil cruzeiros), mais o acresc^

ao verificado pela elevação do salário ainiao*

Autorizamos ainda, que a Consultoria Ouridica da RUSP, —

providencie em tempo hábil, a elaboração da minuta do contrato a ser firma»

do pelas partes*

Na oportunidade apresentamos os protestos de elevada es

tima 6 distinta consideração*

Atenciosamente*

Sociedade Italiana Alighieri de Cultura

rO ALCSSANORO

-Presidente-

Exno* Sr*

Prof* Dr. EURIPEOES RALAVOLTA

DD. DIRETOR 00 INSTITUTO DE FÍSICA E QUIRICA DE SãO CARLOS - ÜSP -



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA
Fl

367
s. N.?.

Proc.

Rub. ...A

INFORMAÇÃO N.'

Trata-se de decidir a respeito da proposta de

fls. 349, de reajuste do aluguel mensal pago pelo IFQSC pelo prédio de

propriedade da "Sociedade Italiana Qante Alighieri de Cultura", reajus

te esse de Cr$3.000,00 para Cr$4.000,00, a partir de Abril/74, e que o

IFQSC entendeu razoável, informando haver disponibilidade orçamentária

para o seu atendimentoCfls.348).

A DCP.2 informou a fls. 350 nada haver a opor

sob o aspecto contábil e a CJ opinou a fls. 351/352 pela inexistência

de impedimento legal e propondo: a!) a feitura de laudo técnico, para

juízo mais seguro; b3 exame da possibilidade de celebração de contrato

escrita por prazo ds, pelo menos, dois anos, com previsão de revisão doj
aluguel , com base no nível de salário mínimo.

ü laudo técnico, pedido pelo M. Reitor a fls. •

352, foi elaborado pela Pref.CU/OSOts-sesncontra anexado a fls. 354 e se

guintes. Conclui pelo valor do imóvel/(5e^Cr$3.326.252,60 Cv, fls, 353],
o que lava ap^onvencimento da razoabllidad^^do aluguel pretendido

Tendo em visca qus a entidade vem antendendo

que os reajustes autorizados vigoram pelo prazo de um anoCfls.349], em

bora não tenha havido explicitaçâo a respeito na <pcisâo reitoral Cv.

fls. 347), permito-me propor ao M. Reitor; .

a) seja autorizado o reajuste solicitado a

fls. 349, pelo período de 1-4-74 a 30-6-75;

b) em seguida, entre o IFQSC em entendimento

com a proprietária do imóvel objetivando a celebração de contrato ds lo^

cação, pelo prazo de dois anos, vigorando a partir de 1-7-75, e com aljj

guel reajustável nas bases de elevação do salário-mínimo, isto, eviden

temente, desde que o IFQSC se interesse pela utilização do imóvel por

tal período.

A elevadi apreciação do n. Reil^or.

CODAá.:./^

liUus-
:iJE.NA

soo ClS. • 100 ns. - 12/73
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são Carlos, 10 de junho de 1375

/2^a Í.7

Senhor Diretor

kO A Sociedade Italiana Dante Alighierl de Cul/  tura, pelo seu presidente, signatário do presente, Tem acusar o

recebimento da minuta do contrato de aluguel referente ao prédio

à Hua 9 de Julho, 1227 e tem as seguintes considerações a tecer:

1-Ko tocante à cláusula terceira, esta Asso^

^  ciaçao, nao concorda com seus dizeres, uma vez que oficializou /

um reajuste com base em salario mínimo* Todavia, propÕe ao pri-

meio ano um aluguel de CrS5.000,00 (cinco mil cruzeiros) e ao se

gundo ano Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiros).

2-Que 03 impostos sejam pagos por esse

gão, portanto, por conta exclusiva do Inquilino, conforme contr^
tos anteriores.

Aproveita a oportunidade para apresentar /

seus protestos de elevada estima e consideração-

cordialmente

Sociedade Italiana "Dí^te '.Akfehieri"de Cultura

/  í■
Dl SâXvO MESSr/^p.O

Sxmo- Sr.

Prof. Dr. Euripedes LIalavolta

DD. Diretor do Instituto de Písica e Química ds S,Carios-USP-
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Sio Carlos, 17 de Setembro de 1974

Sr. Diretor

Pelo presente vimos a presença de V.Sa., solicitar

providencias no sentido de que seja concedido um reajuste no valor

do aluguel do prédio situado a Rua Nove de Julho 1227 , de nossa pro^

priedade, e atualmente ocupado pelo Departamento de Química e Físi
ca Molecular desse Instituto, a partir de Abril de 1974, tendo em

vista que o nosso ultimo acordo, verificado em 1973, foi pelo prazo
de um ano, e jâ o mesmo se encontra vencido deste Abril/74.

Cumpre-nos informar a V.Sa. que esta Sociedade, tem

no aluguel deste prédio a sua única fonte de renda, e a mesma é to
talmente destinada em benefício de seus associados, através do seu

departamento de beneficência.

Aprpveito da oportunidade para apresentar os prote^

tos de elevada estima e distinta consideração.

Dl SALVO ALESSANDRO

Presidente

limo Sr.

Prof. Dr. EÜRIPEDES MALAVOLTA

DD Diretor do INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA DE SÃO CARLOS -USP-
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IFQSC-Oí'. 328/73

São Carlos, 26 de sete^l^ro de 1973

Senhor Presidente

Em atenção ao ofício de Y. Pbca., tenho

a inforwiar g.ue o Diretor deste Instituto autorizou a retirada

do pedestal existente no hall do edifício da Hua 9 de Julho.

Poderá Y. Exa. entrar contato com o

Prof. Edson Rodrigues, nag^uele local, para as providências de

vidas.

\

Aterciosa^nente.

\

Kévio Dias

Secretário

>>- ^

Cópia p/ Prof. Edson

Exmo. Sr.

Di Salvo Alessandro

DD. Presidente da Societá Italiana

"Dante Alighieri" di Cultura

Rua General Osório, 1090

São Carlos - SP



Sao Carlos» 6 da setanbro do 1973»

limo. Sr.

EÍ1RIPTÜES MALAVOLTA

D.D. Diretor do X*F*^*S»G« da U«S«P*

Nesta

íVexedo Diretor

Esta Sooiedade desejando retirar o ̂ edestel exi£

tente no baXl do edifíeio da rue Nove de Julho» u9 1227» onoe funcione parte
A

deste Instituto» vec oolioiter de V.Sa. ordens pera feze-lo.
«a

No aguardo das instruções de ̂ .Sa. a ^ociedede -*

antecipe os seus egradeoiinentos*
/  /'

fnsi SALVO ALESSiLNDRO

Presidente dii Sociedade Italiana Dante AUghieri
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são Carlos, 2f de Junho de I973

Oi. 65/75

Contabilidade

Senhor Presidente:

Em atenção ao seu oficio de 17/Abril/75,tenho a informar
o seguinte;

1- Em entendimentos por nós mantidos posterior a aquela
data, Vm Sa» concordou com que o IFQSC continuasse ocuoando o prédio da
flua flove de Julho, 1227, caso houvesse um reajuste no aluguel mensal de

2 para Cri? 3-000,00 (tres mil cruzeiros),

2- Esta diretoria oficiou & fllTSP, solicitando autoriza

ção para pagamento do reajuste, e em despacho do Magnífico Reitor, às Fls.
547 do processo RÜ3P I6866/5O, foi o mesmo autorizado a partir do ABRIL
de 1973.

3- Assim sendo, levo ao conhecimento de V« Sa-, que a -

Contabilidade deste Instituto, esta autorizada a efetuar os próximos empe

nhes de aluguel na nova base, e providenciar o pagamento da diferença dos

-  meses anteriores.

'} lia oportunidade renovo os protestos de maior estima e

consideração.

Euripedes l^alavolta

-Diretor-

Exmo• Sr.

Bi Salvo Alessandro

BB. Presidente da Sociedade Italiana "DATTTE ALIGIÍIERI" de Cultura

são Carlos - sp -



são Carlos, 17 de Abril de 1975

*

Ilno.Sr*

Euripedes £Ialavolta

Diretor do I.F.Q.S.C*

Keeta

Prosado Senhor«

Vimos a presença de 7* Sa* expor o seguinte t

1- Em Fevereiro de 1972# mantivemos contato com a diretoria da EESC,

e na ocasião solicitamos g.ue a Escola de Engenharia desocupasse o

o prédio de nossa propriedade, a fim de çne pudéssemos retornar -

as atividades culturais, artísticas , de mutuo socorro, e outras»

Em virtude das dificuldades exintentea no sentido de desocupar o

referido prédio por parte da EESC, esta riooiedade concordou, em
cara ter excepcional, em ceder por mais um ano a cont^ de Abril
de 1972, as instalações já ocupadas pela EESC, mediante um paga

mento de um aluguel mínimo de CrS 2»000,00 (dois mil cruzeiros)»

5** Eo momento nao possuímos sede social e o setor oue mais movimen

tamos e o de mutuo socorro, que cobre desx^esas com funerais, as

sistência medica, beneficência e outi'o&, despesas estas que são
cobertas com a única fonte de renda que possuímos, ou seja, o alu

guel do prédio da Hua Nove de Julho 1227»

4* Assim sendo, e tendo decorrido o prazo concedido ã diretoria da

ISESC, nos sentimos na contingência de novamente solicitar a 7»Sa»

a desocupação do prédio em questão, por julgaznos ser esta a úni

ca solução para resolvermos nossos problemas»

5- Queremos reafirmar que entre esta Sociedade e os entidades admin^e

trativas do Gampus de São Carlos - USP, sempre houve o maior espi

rito de amizade e cooperação, e é dentro deste espírito que efetu

aoos a presente solicitação»

Sendo o que nos oferece para o momento subscrevemo^os»

Ltenclosamente»

Sociedade ALIGHIEHI"
Cultura

Salvo Alessandro-

-Presidente-
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Ca ios, 10 de _ . ?rc

Soo.Italiana "Dante Alighieri" de Cultura
para coniieciinento do expediente. A medi—
da se concretizar^apõs a digna aprovaçao
do Maimífico Rei>flm/da ÜSP.

_  Kagnííico físitors

' Tenlic a honra de sul -^'inside

ração de Vossa Le,.aificí cia o que sec^aot
lerantQ esta "Diretpi c, c i "■ce-

ratn os dir,n03 rcx> ■ ':tcs da Sociod' i
^  lic^rl dc svcocícra da "Ca: .'li.' ,

oiuade de Cac Chulos., fu/.iiido sentir a nct' sidaO? c'j que a
.t:.'Col3 de d:' ■- ;'iiT'as >3 o prédio • ar. ny--prieda-
'íe, pois que doic r oeoa ^ - - '.ai x cr.-1 r ■ ■r.orriLr.L- ls ' • ades
culturais, artf ̂  .. ■ .:ii f-uo sr etc.* cr ^ lesde
1953# tlnhn:. ' " spsrir': q-.Tar;ô " ■ V :tc ,

-rc.ib.ccQ# " •' .m.m. i* ■ . 5 'j, oz
bora c£;ta Plr-: -.Gr-ic rec:; '.rcc-.ice o í. - -r.; "-a v 't s, da
Sociedade Italiana "CaniiO iliA^hleri de u:;._t::. .do, -

nsnhuH-a rc;:: únsrrção durí-rota ntMa ou : cr to-
do sou ii .civol X - "a ue a-'lr fircas© lr.T, ' ._.í« ^ «Li:.cionar
inlclalccsntQ a ■.aco..a du ntrí^unarí de Sào Larlos, nuo foi
possível desocuq'-l.c visto qus ti^i - os as nossas instala—

^  çÕes insuficiente^,»
. .:quQla oportuniaade, esx... Jireto-

x*ia, atx^avda da t. :dier,. deu cldncle a Üalvercj-V Lo do
São Paulo das dixLcaldai..:3 existentes, propondo ipjs- pago
um aluguel pela utilização do aludido ir.p; 1.

A Sociedade Itali„. t "Oantc-

ri dc Cultura", concordou com o pretendido, r .ei;; . .. o re
cebimento de uoi aluguel • í. i l cc.,-;a pos
sível Q utilisação do imcval, tüc nooessdrio à EsPvIs de En
genharia dc Sao Carlos»



Conform-3 ncncior.Gi ant,..rlc u i

problema continaG, n ím solv.^r.o âü vríi nuc, apüsar uc-: o*-.

^  Ç03 âa Sacola üô a Q.a rnivGraiâado de s^o j-.tlc,
aao íoi poaciível, a pi.-; .3?rite data, con:; jp.-lj;' ^ ili .

do -tcde. a ii^suaiaí j pariA o "Oaupus" onde luucioní' at'..' :_i

tü a dISG. Aasifti, parmaneoe no antigo pródio, parte .

partamento de Química e JPÍsica K.'ol3cular, gua ocvi_

-— madiÁrnOuta 75/^ (actGncs e cinco por c r::) dao iacl. !:-■
0 que, etQ virtude do aumento do número de alunos, sc: v.
obrigado a e:ctQnüor suas instalaqÕCG, aproveitando toda a

n  área disponível.
Ainda, protendotido dwi uma solu

ção ao caso, esta Diretoria, dou conhcci-r^ento aos dtrigeii-
tea da Sociedade Italiana '*De.nt© Allghicrl do Oul. '-er', õas
Í>.roviddnGÍ?n tor.ad.:3 até aqui para a soin-^Ü -> . lona, -
inclusive, da drca Já const^"U.ída e das dlfi-r "' que -

para íie:ecv;.ar o vn: tola, pc^.^ „uc y r.a tal,
r ■ ;ensârla ooria a rrõnstr-.-çno cci . das ir. ca3 do -

i ':^partamonto de Quí:..ica c i ísica i.olscular.
L' ror«rí?sr..nt,::-:-L: '-^ : da .' -.ei Ita

liana lU.l, ri c. ^ailtura", co.ac-:'tarc.,i p. -' -. - oja
CQclor, ^-ür Kiuís w.'-. ..UiO, inatnlagoas da rua 9 do Jullio n®
12?7, bíÍL^ãrátríj"?^ jpcloiial, .aociante o pagamento de um —
aluguel de Ür.c ^r,C., ;,00 (dois mil cruueiros) mensais.

^  ̂ j.'.aito-me, ainda, osGlar^ccx' a Voa
"  """sar tíragiTlíiconcia que esta Zscola^tem absoluta o in.'jrescln.dí- -

vol nc--ssidade de so utilísar dò ImÚvS em quostlc^ atÔ
que-possa oomplotor cu ampliar alguns - '" ..los. Ou inar;-

éi. mo, construir um outro definitivo para 0 .parvauií^v :o em
^  apreço.

leto posto, tond cm vista u, a
clodads Italiana "uantc Allghieri do Cult. .^a", vGu. ooljbo-

•  rando bá tantos anos com a Escola do Engenharia ds 3ao Car
los, da Tlnlversidado de Sao Paulo, e considerando os seus -
mais legítiiT.os anseios do voltar bs atividades culturais, -
artísticas c principalmcnto de asslstôncia esta Diretoria
vera solicitar as dignas providfiacias de Vos;: "ugr.: : c^áncia
para que, em caráter excepcional, seja autorizada - pagar
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h roforlds Kntidad-^ o acima propocto.

Levando o assunto b. sabia declo^j

do Vossa Ka^nifxcíricla, dsvo ainda GS-:ílarrí?cor que as des-

ponaa, se autoi-i''^c')aG, coüt^vuo ao rt.*G3iravO cxt._-cÍcio, a

coata da Kscola do lingenharia de rião i^arica sendc, o-itro-

tanto, trsnqferídast &0 Instituto da Física o Químic.-, o-
iRCUlarTão 10£:,o êste venha a ter orçamento pró-rio.

jj. • C-.'ZJ .'i . iis"-.í*.'cia 'OS

protcotoa de elevada estima e diatinta conrideraçLu.

A-;OUCA

DIR]^'i'Od

Ao :3r» •'

trofoasor Doutor MIGTTdL RRALTS

I'aí;nífico Reitor da ü:íIV:.:^i:y;j}2 DL sAO PAni,o

S?ÍO J-ATíLO
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UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
AVENIDA DH. CABLOS BOTELHO. U85 - FONE. 3693 - SAO CABLOS - SAO FAULO

Sno Ci^rlns, lIp abril fíe 197""

A  ■

sjciiiDVDE tt^ltaka "n.orr:!! viTfíiriHia de cultxiTuV"

Sao Carlos

CoEtunico a V.Sas, çiae# o aluguel neasal

{!q prédio sito à rua 9 de Jnlbo d5 12S7» ocupado pela E.E.S.C,,

passou a ser CE.,v 2,000,00 (dois mil cruzeiros), a partir
Abril de 1972, de acordo com Çãrecer da Douta Consultoria Jtir_í
áTi^, exarado às fls, 9^3 e devida autorização do Ma^juífico -
"Eeitor às fls, 3^3» verso, -cTo l-rocesso P.USP, n9 16866/50, em
a^nclio aò Ofício FIN-O90/72, de 10 de fevereiro de 197?, en
viado pela Escola,

Sendo so para o mor.ento, subscrevo-me,

atenciosaiaente

Clovis Santo Octaviauo

Seção de Finanças



DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

SKRVICO DE REGISTRADO

^,...36.831 E^ÉCIE

■-y- fX.

CORREIO DB BESTINO
\

A»silnatnra do empregado
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Sao Carlos, 14 de Outubro de l«j71.

f:

Senhor Dire L cr i

•<r

t
A Diretoria da Sociedade Italiana "Dante Alighieri" / f

de Cultüraí^'outrora "Casa D'ItuiAa", tomou conhecim-nto do despa
cho exaraao às fis, lÜ o 11 da Douta Consultoria Jurídica da Uni
versidade de são Paulo, no processo 16864/71, que em seu texto -
dia que esta sociedade deveria liquidar a dívida co.u o imposto dã
vido à jjíiünicipaiidade conrurrae avisos Cunstantea do Processo no -

^ 18S64/71 e 12362/71.6 outros que porventura surgirem, solicitando
depois o reembolso dos valores.

Acontece, que a "Dante Alighisri" não tem condiçÕep
financeiras para o atendiiuonto do pretendido, bastando dizer que-,
rocebc mensalinenxe Crgp 500,00 (quiniifintoe cruzeiros) reféren e ao

aluguél do prddio sito a Hua 9 de Julho, 1227, ocupado pela Ksco-
la de hngenharia; não possuo ou.ro rendi.nento'e, tal valor é des
tinado a pagamento de auxilio dcjonqa aou velhinhos, auxilio fune
ral e também no pagamento da pecúlio, cujos compromissos estão -

programados,, xião sobrando desta forma valor que pudesse li-midar-
0 débito. •

Assim sendo, apela para.a costumeira atenção de V«-
^ Excia. solicitando providências junto a Universidade de São Paulo
^■^para qüe seja autorizada a Escola a liquidar os impostos em aber-

fto na Prnfeitupa municipal de_3ãü Oarios.,© taxa do asfalto.
üutrpsóim voltamos ao assunto da entrega do prédio,

como já é do conhecimento déssa Douta Diretoria é pretensão nossa '
instalarmos d s-jcial, agência Consular e uma escola, assim -
que o mesmo for desocupado, mèdida éssa para^melhorar a renda e -
c-.mprimos as obrigações estatutátias.

hü aguardo de um pronunciamento de V.Excia., ante-
cix^amoa os agradecimentos, subscrevendo com estima e.aprêço.

Di .Salvo Alessandro,
Ao Exíüo. ür.. Preciden e.
Professor Doutor Morency Arouca
DD. Diretor da fígfeolade Engenharia de Sao Carlos
Eêsta
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\
são Carlos,13 ÍTovembro de 1963.-

Prezado Senhor:

lenho o prazer de ratificar através deste os nossos ,
entendinsntos verbais sobre as condições de aluguel e uso do pré

dio Ehnte Alighieri de nossa propriedade e que está sendo ocupado
pela Sscola de Engenharla.-

IQ) A Sociedade Dante Alighieri de Cultura concorda com

as cláusulas I, II e III do termo de aditamento ao Convênio pro
posto pela Consultoria Jurídica da Universidade de São Paulo em
21/5/63.-

Ee) O aluguel do prédio sera de CP? 80,000,00 mensais ,

vigentes de IB/V6/4 a IB//1/65, correndo -er conta da Locatária -
U.S.P,» os eventuais impostos e tassas que recdírem sobre o Tmnvel^ _

no período de locação'-.-
^ 3íí) Ha hipótese de haver aiEtrama necessidade dé a Esco

la continuar no uso do Imóvel depois de aerão estabelec_i
das noves bases de aluguel e novas condições de uso do mesmo, de

vendo nessa ultima hipótese ser entregue a pròprietá'j."ia para as
suas atividades peculiares una área de pelo nenos 100 ri£,-

Aprrvêito o enpoTO para renovar a Y^Excia, as expre^s

soé^^"dê~êlevada estima" e disúlnta consideração.-

CHV.GrüríizfE 3Ianchii'I-aaacidcht:a

DA SÓCIA üAIIí: IT/iLIATÍA :AUJIA .U.IGHISHI

m culiilaa,-

Excelentíssimo Senhor Professor

TE:)OIX)RETO m ARRUDA SOUTO.-

U,D. Diretor de Escola de Engenharia de

SKO CAAIOS.-



t
4 r

c:'^^^'kíi;§ c>^ v^x^Vs, Í3-- ̂  \->^^ ;
^  l



SÀO PAULO

Referencia:

Assunto:

São Paulo, de de 195

dos députados saÕcarlenses, do Dr. Jose Psulo Spaliini, do Br.

ae-cms-no "^ehr Júnior, do 3r. Gentil de Azevedo, fez ■ entre. ao

digníssimo reitor em "Sxeroício da Universidade de Selo ^aulo,
um memorial em aue, por deliberação unânime dos integrantes

'  da colônia italiana naquela cidade, colocava ã disposição do

Governo "Estadual o amplo prédio da Sociedade Dante Aligbleri,

sem qualquer ônus para o Estado, a fim de que nele pudesse ser

instalada a Faculdade de Engenharia.

Gesto digno dos maiores encôniios e ciue

demonstra o espírito de solidariedade dos amigos dè são Ca.rlos

à concretização de xm dos seus agrandes anseios. Isto rosto,

encaminhei à líesa, suhserita por outros no'bres srs. deputados,
moção de aplauso à Diretoria da Casa d'Italia, em Eao Carlos,
pela oportunidade do oferecimento, pela dignificântè atitude

)  .tomada sj?i proveito da coletividade saoc^rlense e do increme^-tc
do ensino" superior no Estado .de São Paulo.

Sala das Sess^Q), 12 de maio de 1952

Escrilório rua OUINTINO BOCAIUVA, 71
?.• ANOAR • SALAS 70e / 709

FONE

Residencio rua topazio, so9

SAO PAULO
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
SÂO CARLOS - ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

CAIXA POSTAL 384

CONSELHO DE CURADORES

são Carlos, 27 de abril de 1970

Emo. Sr*

Paulo Bandoni

Exmo. Sr* Presidente,

Agradeço a V* Excia. seu prezado oficio de

14 de abril de 1970.

Solicito excusas pela demora quanto ao pr£

blema da desapropriação do prédio da Rua 9 de Julho.

V. Excia. e os membros dessa valiosa soci^

dade Italiana hão de compreender as dificuldades de instalação

de uma nova Universidade. Entretanto informo a V. Excia* que

encaminharei ã consideração da próxima reunião o assunto da de

sapropriação e o laudo encaminhado por V. Excia*

Atenciosamente

Sérgio Jlfâsc^enhas J:é^liveira
do Conselho
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Assinatura do empregado
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ofício enviado à Pundaçao
Universidade Federal

S.Carlos,17-4-197O
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são Carlos,14 de Abril de 1970.
1

Ilffio.Snr.Presidenije do Conselho Curador da '
PÜKDAÇÂO UNITTERSIDADE PEDEPvAL DE S.CARLOS ' •
SSO CARLOS

Sr.Presidente.

'  Por meio do presente,pedimos vênia para vir à presença
de V.Sa para tratar do assunto que segue abaixo,do interesse ime
diato desta Sociedade e dessa Punda^^ão.

Repottamo-nos ao ass^.nto "bentilado nos pid.nieiro8 diàe.do
mes de Setembro do ano p.passado,quando esta Sociedade a cohvite
de V.SB tomou parte nnma reunião que se realizou nas dependências
do prédio de n/propriedade,sito na rua 9 de julho N.1227,nesta ci-
dide, iua.ido os^elementos dôadiretoria desta entidade lOram informa
dos da pretensão dessa Fundarão em desapropriar o prédio adima r^
ferido para nele ser instalada a F.J.F.de S.Carlos. Naquela opor
tunidade,V.SB exibiu as pessoas presentes o decreto do Presideilte
da Republica que autorizava a referida Fundapão a desapropriar o
prédio em apreço.

Cono,na época,nem esta Sociedade e nem V.SS tinham condi
a^oes para estabelecer o prego justo que poderia ser atribuído ao
Tsterldo imóvel,V.S8^ assumiu o noaipromisso,perante os nossos repee
sentantes presentes^à reunião,de promover a avaliação, do mesmo,pa
ra o que lançaria.mão de elementos capazes e per.^encentes ao Con-
selno Curâior da tJ(,F.de S.Carlos,levando imediatamente ao conheci—
munto desta Sociedade os resultados de aludida avaliação.

Entretanto, Sr.Presidente,embora decorridos já sete mê—
■ses da data da promessa formalizada por V.SBjnào recebeu esta So
ciedade,até o presente momento,quah^qer informação que viessa que—
brar o longo silencio que vem se exbendendo desfie os* primeiros di-

' í. as do mes de setembro de I969.
Na suposição de ^ue V.S® houvesse encontrado dificui.da-

dee,na época de levxr a efeito 1 avaliação prometida,esta Socieda
de tomou a iniciativa dessa providência,promovendo a aludida ava-.
liaçaOjO.que foi feito por entidade idõneci>qaal seja a Câmaradde Va
lores Imobiliários dò Estado de S.Paulo,cujas avaliações,por serem
consideradas justas e criteriosas,são admitidas em todos os tribu
nais do Pais.

Para governos de V.SS e dos mesmbrgs do Qoasêlho Curador
dessa Fundação,passamos as màos dessa Presidência fotocopias do
laudo da avaliação procedida pela referida Câmara, sobre o qual so
licitámos seu imediato pronunciamento,a fim de evitar mais "delongas
uma vez que a demora na solução do presente assunto,vai causar se
rio prejuizo a esta Socidade,sendo o bastante considerar a ameaça
da açao executiva feita pela Prefeitura local para a cobrança do
valor do as;faltamento,cujo valor,incluídos juros,multa e correção
monetária,já atinge a quasi dez mil cruzeir.-s novos.

Na expectativa de um urgente^pronunciamento da parte de
V.SS,o que virá acautelar nossos interesses,servimo-nos do ensejo
para expressar nossas

Atenciosas saudações.
P.Socied ide Italiana "Dante AÜghielri*








































































